EXTRATO DE ESTATUTO

CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS (CTG)........................
1 - Denominação: Centro de Tradições Gaúchas ...................
2  - Fundação: ........................
3 - Fins:

I - zelar e preservar a cultura do Rio Grande do Sul, representada por suas tradições, história e folclore, tendo como primado maior a “Carta de Princípios” do Movimento Tradicionalista Gaúcho;

II - congregar, na associação, núcleos familiares.

4 - Representação em juízo e fora dele:

A associação será representada judicial e extrajudicialmente, pelo seu Presidente (Patrão), o qual poderá nomear procurador ou representante para atos específicos.

5 – Condições de extinção:

Por deliberação do voto correspondente a 2/3 dos presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem  a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes. 

6 – Alteração do estatuto:

Por deliberação do voto correspondente a 2/3 dos presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem  a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes. 

7 – Sede e foro:

Nesta cidade de .................................................

8 – Tempo de duração:

Indeterminado.

9 – Administração:

A associação é administrada por sua Diretoria, conforme disposto no art. 26 dos estatutos.

10 – Responsabilidade:

Os associados não respondem solidária e/ou subsidiariamente pelas obrigações sociais.

11 – Destino do Patrimônio:

Em caso de extinção da associação, o seu patrimônio, após o pagamento dos eventuais compromissos existentes, será dividido entre os associados patrimoniais, na proporção de suas quotas ou fração ideal do patrimônio.

......................................................
Patrão

